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REQUERIMENTO Nº    , DE 2013. 

(Do Sr. FRANCISCO PRACIANO) 

 

 

Requer a criação de um grupo de trabalho, no 

âmbito da CEESTA, com a incumbência de 

realizar um levantamento sobre as proposições 

legislativas em tramitação, tanto na Câmara dos 

Deputados quanto no Senado Federal, que 

possam conter propostas de aprimoramento das 

instituições e da democracia brasileiras.   

 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Nos termos regimentais, solicito que esta Comissão Especial crie um 

grupo de trabalho, no âmbito da própria CEESTA, com a incumbência de realizar 

um levantamento sobre as proposições legislativas em tramitação, tanto na 



Câmara dos Deputados quanto no Senado Federal, que possam conter propostas 

de aprimoramento das instituições e da democracia brasileiras.   

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A necessidade de aprimoramento das instituições brasileiras tem sido, nos 

últimos anos, objeto de preocupação de inúmeros deputados federais e 

senadores, sendo este o motivo, justamente, da criação e instalação desta 

Comissão Especial. 

Não temos dúvidas, por outro lado, que essas preocupações têm se 

transformado em proposições legislativas – principalmente por meio de PECs e 

Projetos de Lei – que tramitam nas duas Casas Legislativas Federais, sem que às 

mesmas tenham sido dispensadas, em face de suas importâncias, as atenções 

devidas. 

Acreditamos que o levantamento do conjunto dessas proposições, se 

realizado por um Grupo de Trabalho instituído no âmbito da CEESTA, contribuirá 

para um desenvolvimento mais célere dos trabalhos da própria CEESTA e 

permitirá, ainda, que os membros desta Comissão possam, com maior 

conhecimento dos problemas relacionados à necessidade de aprimoramento das 

instituições brasileiras (já apontados por outros parlamentares): 

 

a) Apresentar sugestões de alterações parciais às proposições já existentes; 

b) Firmar, com maior segurança, suas convicções sobre a necessidade de 

aprovação ou desaprovação das propostas contidas nessas proposições; 

c) Apresentar sugestões para a inclusão de novos conteúdos nas proposições 

já existentes. 



Por todo o exposto, solicito aos meus nobres pares da Comissão da 

Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento Regional a aprovação do 

presente Requerimento. 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

 

         Francisco Praciano 

      Deputado Federal (PT/AM) 

 

 


